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EMENTASEMENTASEMENTASEMENTAS

Lei Complementar nº 95/1988 (artigo 5º):

EmentaEmenta:: será grafada por meio deEmentaEmenta:: será grafada por meio de
caracteres que a realcem e explicitará,q p ,
de modo conciso e sob a forma de
título o objeto da leitítulo, o objeto da lei.



EMENTASEMENTASEMENTASEMENTAS
PortariaPortaria NormativaNormativa 4040//20072007 –– publicadapublicada

originalmenteoriginalmente emem 1212//1212//20072007::originalmenteoriginalmente emem 1212//1212//20072007::

InstituiInstitui oo ee--MEC,MEC, sistemasistema eletrônicoeletrônico dede fluxofluxo
dede trabalhotrabalho ee gerenciamentogerenciamento dede informaçõesinformaçõesdede trabalhotrabalho ee gerenciamentogerenciamento dede informaçõesinformações
relativasrelativas aosaos processosprocessos dede regulaçãoregulação dada
educaçãoeducação superiorsuperior nono sistemasistema federalfederal dedeeducaçãoeducação superiorsuperior nono sistemasistema federalfederal dede
educaçãoeducação..



EMENTASEMENTASEMENTASEMENTAS
 PortariaPortaria NormativaNormativa 4040//20072007 RepublicadaRepublicada emem PortariaPortaria NormativaNormativa 4040//20072007 -- RepublicadaRepublicada emem

2929//1212//20102010,, emem virtudevirtude dede terter saído,saído, nono DOUDOU nºnº 239239,, dede
1313 1212 20072007 SeçãoSeção 11 páginaspáginas 3939 aa 4343 comcom incorreçãoincorreção1313--1212--20072007,, SeçãoSeção 11,, páginaspáginas 3939 aa 4343,, comcom incorreçãoincorreção
nono originaloriginal::

 Institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e
gerenciamento de informações relativas aos processos de
regulação da educação superior no sistema federal de
educação e o Cadastro e MEC de Instituições e Cursoseducação, e o Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos
Superiores e consolida disposições sobre indicadores de
qualidade banco de avaliadores (BASIS) e o Examequalidade, banco de avaliadores (BASIS) e o Exame
Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE) e dá
outras disposições.p ç



CARACTERIZAÇÃO DA CARACTERIZAÇÃO DA ÇÇ
REPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃO

 RepublicaçãoRepublicação dede normasnormas legaislegais:: ManualManual dede
RedaçãoRedação PresidênciaPresidência dada RepúblicaRepública (item(itemçç pp ((
1919..88..66))::

ObjetoObjeto:: pequenas incorreções e erros materiais que
desfiguram o textodesfiguram o texto.

iãiã d ó bl d f dOcasiãoOcasião:: imediatamente após publicada e verificadas
incorreções.

EfeitosEfeitos:: emendas ou correções a norma em vigorç g
são consideradas norma nova.



INADEQUAÇÃO DA INADEQUAÇÃO DA ÇÇ
REPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃO

 RepublicaçãoRepublicação nãonão éé viavia legítimalegítima parapara::

Revogar dispositivos da norma original.g p g

 Promover alterações de texto que não sejam Promover alterações de texto que não sejam
decorrentes de incorreções ou erros materiais.

 Inserir novos dispositivos na norma original.

 Promover compilação/consolidação de outros atos
normativos.



REVOGAÇÕES HAVIDASREVOGAÇÕES HAVIDASREVOGAÇÕES HAVIDASREVOGAÇÕES HAVIDAS
 §§ 44ºº dodo artigoartigo 1414 (informação(informação dosdos membrosmembros dada comissãocomissão §§ 44ºº dodo artigoartigo 1414 (informação(informação dosdos membrosmembros dada comissãocomissão

dede avaliaçãoavaliação nono ee--MEC)MEC);;

 §§ 11ºº dodo artigoartigo 2626 (autorização(autorização dede cursocurso nãonão incluídoincluído nono
PDIPDI dd i ãi ã dit t )dit t )PDIPDI aguardavaaguardava apreciaçãoapreciação aditamento)aditamento);;

 ArtigoArtigo 3535 (atribuição(atribuição dede conceitoconceito preliminarpreliminar apósapós análiseanálise
documental,documental, aa partirpartir dede informaçõesinformações dodo Censo,Censo, ENADEENADE ee
cadastroscadastros INEP)INEP);; ee

 §§ 55ºº dodo artigoartigo 3636 (possibilitava(possibilitava queque SecretariaSecretaria
autorizasseautorizasse expediçãoexpedição dede diplomadiploma durantedurante protocoloprotocolo dedep çp ç pp pp
compromisso)compromisso)..



ALTERAÇÕES HAVIDASALTERAÇÕES HAVIDASALTERAÇÕES HAVIDASALTERAÇÕES HAVIDAS

 CaputCaput dodo artigoartigo 77ºº (execução(execução operacionaloperacional ee--
MEC)MEC);;MEC)MEC);;

éé §§ 11ºº dodo artigoartigo 88ºº (credenciamento(credenciamento éé
acompanhadoacompanhado dede 11 aa 55 pedidospedidos dede autorizaçãoautorizaçãopp pp çç
dede curso)curso);; ee

 CaputCaput dodo artigoartigo 2020 (trata(trata dodo processoprocesso nono CNE,CNE,
referindoreferindo--se,se, agora,agora, somentesomente aa recurso)recurso)..



INCLUSÕES HAVIDASINCLUSÕES HAVIDASINCLUSÕES HAVIDASINCLUSÕES HAVIDAS

 ArtigosArtigos 1111--AA ee 1111--BB (CI(CI ee ICGICG comocomo critérioscritérios dede
dispensadispensa dede avaliaçãoavaliação ee arquivamentoarquivamento dededispensadispensa dede avaliaçãoavaliação ee arquivamentoarquivamento dede
pedidospedidos dede autorizaçãoautorização ee credenciamento)credenciamento);;

 ArtigosArtigos 1414--AA ee 1414--BB (trata(trata dede taxataxa dede avaliação,avaliação,gg (( ç ,ç ,
inclusiveinclusive comcom fixaçãofixação dede valor)valor);; ee

 §§§§ 88ºº ee 99ºº dodo artigoartigo 2929 (exigências(exigências específicasespecíficas
parapara autorizaçãoautorização dede cursoscursos dede MedicinaMedicina ee DireitoDireito
-- NDE)NDE)..))



CONCLUSÕESCONCLUSÕESCONCLUSÕESCONCLUSÕES

 RepublicaçãoRepublicação dada PortariaPortaria NormativaNormativa 4040//20072007 ––
soluçãosolução emem absolutaabsoluta desconformidadedesconformidade comcomsoluçãosolução emem absolutaabsoluta desconformidadedesconformidade comcom
ordenamentoordenamento jurídicojurídico vigentevigente..

 RetrataRetrata posturapostura MECMEC::pp
 AutoritáriaAutoritária;;
 PrepotentePrepotente;; ee PrepotentePrepotente;; ee
 DesrespeitoDesrespeito aa princípiosprincípios legaislegais..

 FinalidadeFinalidade dada republicação?republicação? FinalidadeFinalidade dada republicação?republicação?


